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“A tendência democrática de escola 
não pode consistir apenas em que 

um operário manual se torne 
qualificado, mas em que cada 

cidadão possa se tornar 
governante.”

- Antonio Gramsci



Lei Complementar 220 de 

31 de outubro de 2025

As duas mais importantes características da LC

220/2025 são: a cooperação de União, Estados, o

Distrito Federal e Municípios e o regime de

colaboração.



Na LC 220/2025, em seu artigo 19, são descritas as

competências dos fóruns de educação, em cada

esfera de atuação:

I - coordenar a realização das conferências de educação e

aprovar seu regulamento;

II - acompanhar a implementação dos planos de educação,

seus objetivos e metas;

III - debater temas relacionados à política educacional.



Artigo 19 – Parágrafo Único

Parágrafo Único

Haverá, no âmbito da União, o Fórum Nacional de Educação 
(FNE), cabendo aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios instituir os respectivos fóruns similares em seus 
âmbitos, com as atribuições previstas neste artigo. 



Importância dos 

Fóruns



1. Natureza e Finalidade: Detalhamento da natureza do FME como um órgão colegiado

permanente, de caráter consultivo, propositivo e de acompanhamento.

2. Funções Centrais: Orientações sobre as atribuições primárias do FME, incluindo:

• A coordenação e organização das Conferências Municipais de Educação.

• O monitoramento contínuo e a avaliação do Plano Municipal de Educação (PME).



3. Estrutura Legal e Organizacional:

• Minuta de Projeto de Lei: Modelo sugerido para a instituição legal do FME no município.

• Elaboração do Regimento Interno: Orientações sobre como definir as regras de 

funcionamento e o detalhamento da composição.

• Composição Plural: Diretrizes para a formação de uma composição plural e 

representativa, incluindo a participação da sociedade civil organizada e de órgãos 

governamentais (em alinhamento aos modelos do FNE e dos FEEs).

Reafirmamos que o fortalecimento dos FME é um direito da população e uma condição 

essencial para que as metas do Plano Nacional de Educação (PNE) sejam alcançadas 

em cada território. 



Passo 1 - Mapeamento dos órgãos colegiados, movimentos e organizações sociais

Passo 2 - Formalização da criação do Fórum

Passo 3 - Realização de uma audiência pública com todos os interessados

Passo 4 - Formalização da composição do Fórum

Passo 5 - Elaboração e aprovação do regimento interno

Como criar um fórum de educação



O FEESP – Fórum Estadual de Educação de São Paulo, tem um membro que é

responsável por percorrer o estado para auxiliar os municípios para criação dos fóruns de

educação, Professor Leandro Alves. Cel (017) 981371322. Email do fórum:

feespforum@gmail.com

Como criar um fórum de educação



Legalmente o Fórum Municipal é uma instância de caráter

permanente, ou seja, tem de existir, e para isso a sua criação deve ser

feita a partir de uma portaria, de competência do Poder Executivo

Municipal, ou uma lei municipal, de responsabilidade da Câmara dos

Vereadores, o que é recomendável, apesar das trâmites serem mais

demorados.

Dispositivos Legais



Planos Municipais de Educação

Como Iniciar os trabalhos

A SASE (Secretaria de Articulação de Sistemas de Ensino) do MEC,

realizou desde 2024, passando por 2025, encontros regionais por todo

o país, para difundir uma metodologia que facilita a criação dos planos.

Por determinação da SASE, foram criadas nos estados, Comissões

Gestoras, com a responsabilidade de confecção do PEE (Plano

Estadual de Educação) e dos PME´s (Planos Municipais de Educação).



Planos Municipais de Educação

Como Iniciar os trabalhos

Os encontros regionais, tiveram como objetivo a formação de técnicos

para auxiliar e dirimir dúvidas na criação dos PME´s. Em São Paulo,

serão 28 técnicos, 7 da UNDIME, 7 da SEDUC, 7 da UNCME e 7 do

FEESP, que serão distribuídos pelo nosso estado, com a

responsabilidade de auxiliar uma quantidade de municípios por técnico.



Obrigado!
Dúvidas?

Redes sociais 
contato@contato.com
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